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Estado do Ceará FI1L.......—.._ 

424;Pc'. Prefeitura Munidpal de Morada Nova 
P.M.M.N 

PLANILRA 
SERVIÇOS 

Proorietkim PREFEITURA MVNICIPAI,DE MORADA NOVA/CE . Letv 

DE 
CIPIO DE ORADA.T Obra l PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO GIRILANDIA NO MU;;Z 

Locals BAIRRO GIRILANDIA • MUNIÇIPIO DE MORADA NOVA

11:1
Data; il /01/ 2024 4/
ODD 26.05% u-

cc 028.1— DESONERADA • TABELA UNIFICADA SEINFRA
o. 

GERAL --.. 

ITEM ODD, DESCE000 DOS SEDVIÇOS UNO. CITDE.

1.0 ADmINIS1RAÇA0 DA ODRA 
1.1 UFM Aom,NSTRA4 20 DA 0044 1,34X 100,00 

2.4 MAW PROIMINAR 
L2. CAS41 PLACA PAVIA° DE ODRA. LIFO DINNER I Ml 12400 

rtuvessAsÃo 3oAo 

REM COD. DESOLIÇID DOS SERVIÇOS UNO. (ODE. 

2.0 SERVIÇOs PREUMINARES 

.2.1 C2073 LOCAÇÃO DA OBRA COM Mf3CUQ TOPLXIAAFICO (AREA ATE 5,13)1.11) M1E2 I 74435 

3.0 PAVIMENTAM) DO SISTEMA Vail* 

-3.1 C313.3 FEEGULMIZAÇAD DO suo-LoTo Ml 742,35 
3.2 CLIn PAmME14T1.00 EM PAnALELPIP EDO C./ IMUNTAMENTO 1 A,:ilECADO Al. -0011.001 142 513,87 
3-3 coL455 flANWETA/ NIEIC) FIO DE CON(AETO milk L.4113 NO LOCAL A4 285.52 
14 C1256 ESLAvACAO MA NUAL CAm PO MARTO ER4 TERRA A It 2M 1.13 9,99 
1.5 cam coiNK4e101400 LsiLkinuRat PREPAA0 MANuAL NO 9,99 
4.0 SOiviODS DIVERSOS 

4.1. C3447 IIM PEL1. DE PISO EM AREA LIE RANMADA M1 74235 

RUA SEM DENOMINAÇÃO 01 

ITEM 

._ 
COD. DEERIC.E0 DOS SERVIVOS UND. QOM. 

20 SERVIÇO PRIum•NAA 
11 C7075 LOrAcAct DA OP.A CoM AuNILIO TOPNAL.E.Fte0 (AKA Al t 5.,. 1) m11 I 142 1 431,38 
3.0 PAVINIENTAÇA0 DO SISTEMA VI 6010 

3.I. c323; Rio II ArNrAÇIO DO SC -LEITO 32 411:38 
32 an) PAVIMENTACX0 EM P.L.futaLt L rwEDo c/ RuuLLLa LAE ifi 0 t,t '' EGAN AP'S 0,00) M7 321,93 

3.3 CO3S3 BANOUETA/ ME10 F, 0 DE COKRETO MOLVACO MO LOCAL M 201AD 

3' (1256 ESCAvACEO MANIA. CAMPO AMATO EM TIARA ,IT 2M MS 6,90 

3.5 COSIS CONCRETO MO ESTRUTUXAL PREPAMS MANUAL M1 5,90 
4.0 SERVIÇOS DIVE11305 

&I C3447 IMPELS, DE PISO EM AREA URI 4L+1/AtiLk MI 411,38 

RUA SEM pENOMINAÇÃO 02 

ILENI .COD. DESERK20 DOS SERVIÇOS UNIX CaDR. 

2.0 SEAMS° PRIUMINAA 

7.2 OM LOCKAO OR 044.I1 COM MIER IO TOR(ELRARLO (ARIA ATE 0000 M2) Ml I 7.75,40 
3.0 PAVILAENTAÇAD DO SISTEMA WM) 

3.1 C32.11 REDIRAFIN-KAD DO suo-11170 M2 178,40 

3,1 0391 PAilAAMETAÇA0 EM PARILEIAPiPE DC{0 LIMPLIAMEnfLO tAGnic.ADo Ar.au,L.0,0) 541 1.38,50 
0) 345 omazi.arrk MOO HO DE C UN CoLITO MOLDADO NO 1.0C1... M 89,09 r 3.4 0256 ESERVEC30 toMMIA1, CAMPO AMMO EM TtARA ATE 7M M3 2,94 

3.5 cow CON(AELO NAO MIELM)RAL PREPARO MANUAl 613 7,94 
4.0 stormosDIVEASOS 

4.1 .0447 I IMPEL4 DE PM/ EM AREA VARAN RADA 612 175,40 

RUA PASTOR TEIXEIRA REGO 
- 

rrE54 COD. 0ESCRI(3.0 DOS SLR VIÇOS UNO. MDR 

2.0 SERVICO PRELIMINAR 

2.1 usri LDCAr)10 DA OPRA 011.4 a tort in To ii0444Aco (44r4 AV SAM M2) Mi I . 910,35 
3.0 PAVIMENTAS30 DO SISTEMA WARM 

3.1 01133 ANDIAA/ZACAO 00 SUS-LIITO Ml 910,35 
3.2 0393 PAmmENTAÇAO EM PARA LEI. EP iPi co c/ ArniNTAMLNIO WO ESA DO ACL-tUI "I M1 782,05 
3.3 CODS BANQUETA/ MEN) FIO DE ClACAETO MO(E1T3 NO L AL IA 288.66 
3.4 Ci/s6 EScAvAÇÂO MANUAL CAMPO MOTO EM ITEM ATE 161 M3 9,39
5.5 wad CVNERETO NAG ESTRLILURAL PREPANO MANI PAL 141 9,8i 
4.0 stavtcos orvudos 

4.1 0442 LIMPEZA CO P30 CM ilIFA IRIP.ANuA0A M2 910,35 

: ir 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA -SEINFRA 

Memória de Calullo 



-isme. /Or

/ 1 Estado do Ceará FIS.

Ce 

Prefeitura Municipal de Morada Nova pisd.24.14 ‘skai, 

mtmortiA

cALcut.o 

Proorietirio: PREFEITURA MUNICIPAL,DE MORADA NOVA/CE 
Obra: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO GIPILANDIA NO MUN/CfPIO DE MADff
NOVA/CE
Local: BAIRRO GIRILANDIA - MUNICÍPIO DE MORADA NOVA - CE 03_,_ As ,...- 
Data: I1/01/2024 

o,

de MN: 26,235% 
028.1 — DESONERADA - TABELA UNIFICAM SEINFRA --...„...4.....

GERAL 

ITEM COO. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UM. QTDE. 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Par( ADMINISTRAÇÃO DA OKA 3,34% 100,00 
.1,1 

' 
IF,7

2-0 SERVIÇOS PRELIMOLARES 

2.1 C4541 PLACA PADASO DE 00PA,TIPO BANNER M2. 1200,

:- ," ^ • --,, f,4 ., -, •,,, 17,0 

TRAVESSA SAO 301(0 

ITEM COD. ocsoucko Dos SERVIÇOS UNO. WOE. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 C2673 1.0C.ACAO DA OBPA COM AVIIIII0 TOPOGRAsICO (AREA ATE 90.10 M2) M2 742;35 

. - • E.:2', Ens- E:,:' 4 L:": ', . 742,35 

PAVIMENTAÇÃO DO SIS1TMA VIÁRIO 

3.3 C3/33 RE0UIAR124140 DO SUE-LEITO M2 742,34 

l' - • ' - , : E•' ;.' .t..." .2,- , 742,35 

32 C2E:)3 PAVIMENTAÇÃO EM PARAIELENPEDO Cl REIUWAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 613,87 
..., •-;...f..- . ?,',. ... F.... 3,,, ': "' 313.R7 

3.3 CD36'5 EANCILIETA/ NIEIO flO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL n4 285,52 

rs-.- , •.., ,: f.....,”,> c ..; 3 E.; ^:t E .. >... ..- . " 4.3,52 

3.4' C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ASERTO EM TERRA ATE 2M M3 9,99 

' I. -..'?.:I. r".,•:, ;,023 - , e. ' 

3,5 c0a76 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PRZPARO MANUAL M3 9,99 

"

4.0 SERVIÇOS DIVERSOS 

4..1 C3447 UMPEZA OE PISO EM AREA URBANIZADA M1 742;35 

l,- , -„°--t-..E:-• ,::::‘$ r '''' I —, 2.-: ,:*?...: 
. 712,33 

RUA SEM DENOMINAÇÃ6 01 

OEM com, DisolioAo DOS SERVIÇOS UNO. CITOE. 

2.0 SERVIÇOS PRUINIINARES 

2.1 C2VZ LOCAÇÃO DA OaRA CoM NNW() ToPooranco (AREA >3' M2I MT 411,38 

: ..,-;-, ,,,r.. ,,--,,,,,,. • ' a tt c. Z.3 -, S23 

:11::?. t:''' - '"Z. Et'....',.:..1.77 "*:" - . . C , ., 

0 ,: Ili 41435 

3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

3,3 C3233 REGULARIZAÇÂO DO sUe-urro n42 411,38 

: I • l'-' et: . U. ''" E: *1 12 - , i i ,, . i " I( er--1 0'44 5 Z3 

• . - • •• 1.1 ' ,, • 

s.2 c3t93 PAYMENT CM P LELEKPEDO C/ RERINTAMENTO (AGREGADO ADQu 'IWO) M2 321,98 

1,_ ',, I - E.::^1;E::;•12.:' :: En. S,)/ ...,?.... 'x t 
. 

re- . • , ' :fur ` •41•1.7" 4 LP. • 5 t3f ,- ,, .. E. '. 7.:. t II: 1 7 ., .. .

T....`• 'II • Et • 1. f.: .• , /1,1. •• VI .1 • . • . til1^ ^" .11 • r 

z ., • f .! • . ''. 321,f:: 

4.3 CD365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 201,00 

I- - - ,— "14. E:' : E.,' ., Es' v E,..".: ,-.1": - ;...1. - i • -01 ir, ••••• 11 21),I.ID 

3,4 C.I256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ARUM Em TEMIA ATE 1M M3 6,90 

r..‘ : ,.'Ll -,--  ' - * .• ', III,rr.,  , 2 ,,, - Ese,.0 
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114,.. Estado do Ceara ( waive 205 , 
*. ae. Prefeitura Munir,ipal de Morada Nova 

\ s,
• ' 

NEmouil

DE 
CALCULO 

-Etvlisii.N 
Proorietfitio: PREFEITURA MUNICIPN. DE MORADA NOVA/CE 
Obra: PAV/MENTAÇÂO EM PARAIELEPfPEDO DE DIVERSAS RUM NO BAIRRO OIRILANDIA NOitUNI 
NOVA/CE La 

Local: BAIRRO GIRIIANDIA - MUNICIPIO DE MORADA NOVA - CE cr 

Data: 11/01/2024 
BDI: 26,85% 

028.1 — DESONERADA - TABELA UNIFICADA SE1NFRA 

3.5 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 6,90 
, to tt -, , f,93 

4.0 SERVIÇOS DIVERSOS 
. 4.1 3447 UMPEZA0PISO EM AREA UREANITADA M2 41.1,38 

- 

2.. ; ; ; .4, ' '.'^ '' 14 k,"

C4 .'4 E.- : ': 101 ;14,77 q*,', xfP . " -' I . `.: : . 1'' •
I ti.n •I'1,1 41.1„„: 

RUA SEM DENOMINAÇÂO 02 

ITEM COO, DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. CETDE. 

, 2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.1 C2472 LOCAÇAO DA OBRA COM AURR..10 TOPOGRAFiC0 (AREA 1.5000 M21 M2 176,40 : 

- '," '' t: $

1.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIARIO 
3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUR.LEITO M2 176,40 _ +0,$)-E- , ....7rt:u- --7 ,-4 , 7.r. -$$$;, :— 1:1
12 C2033 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIP EDO Cl REIUNTAMENTO (A GREGA DO ADQUIRIDO) M2 138.60 

tct - -: . ***;«,„!'“:, -- — i`" - ,''"2,.. ., • 2 ao,se 
33 COGS I3ANCIU ETA/ MEIO Fla DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 89.09 

f , E." - E. • t':,, t, . :.-....-,;- g : t " " --, •
3.4 C125 ' ESCAV.AÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M MI 2,94 

..-, ;t:4A I. • —• w ., 1,94 
3.5 CONCRETO NAC) esTrturgukt PREPARO MANUAL M3 2,94 

.; ' ../- ' .' ) s. I* , ^-1, :: aS ,.., ,4 ::,. . r." 24 : 
4.0 stavicos DIVERSOS 
4.1 3.447 UMPEZA DE PISO EM AREA LIABANI2ADA M2 176,40 

t re-... ,..' . t: • , ',"- L't E :,E: ' .: . . *-. : ' 7 ' ' 

RUA PASTOR TEIXEIRA Rt430 

'ITEM 
- 

COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (IND. ((IDE. 

, 2.0 SERVIÇOSPIIELIMINARES 

2.1 3572 LOCAÇÃO OA DERA COM AURRIO TOPOGRAPICO (AREA )5DCO M21 M2 ' 910,35 
:, ft,i0,35 

3.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIA.R10 
3.1 0133 aeGutArtuatao Do stra•taiTo M2 910,35 

. .. .:‘ Erzt: CL',' :::, 5.." - + : ' • .. ̂ 22. -4. 1' ; Ai - ' , 

' 3.2 cam PAVIMENTAÇÃO EM PAP.ALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO A DOLORMO) M1 782,05 
-‘ *. ' t".) EC'  LI „ .-* . 6.01 1:...1 '1,2 ,-. . ' ...

• ' r+ ', V' ,T " • •;;A; A, 

T.4 : : ':: ".4."  ." 1 1,  n '” " , 'r . . Olt, 
'0,05 

33 0130 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 288,66 

• .:,',...t."--1, Ei': ....: Er - 7 r..: `. 1 "3 *tr.' q? $ 2 . 
... l' • 

SA 3256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA AT 2M MI 9,89 4 ::.,..,-,.tz ,,," • • •.1 ' . I.,- 4,:, ,-• • , 
, 'f.',E,

3.5 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL ?REAM° MANUAL M3 9,89 
r.. 1,-3 „r ,. ." .1i X' “ ta,lt — x t.• . 

.4.0 SERVIÇOS DIVERSOS 
4,1 3447 UMPE2A DE PISO EM AREA URDANIZADA M2 910,35 

jI • ts Ef...; 4•.: E:".7z '1:' . 4," '''' ..:, I , ,r .1

kit. 1 fr 
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2 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA -SE1NFRA 

IL 

Composições de Serviços 



FOMPOSIÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO 

DA °BRA 

Estado do Ceara 
Prefeitura Municipal de Morada Nova 

Proprietirio: PREFEItURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA/CE 

7;;;AICIN 
(ZY 

00110)* 
— c 
z 

0  It 

IM-M etil 

Obra PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEMPEDO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO GIRILANDIA N6 MUNI 
pio 

DE MORADA NOVA/CE 
LOC41: BAIRRO GIRILANDIA - MUNICÍPIO DE MORADA NOVA - CE 

Bolos 11/01/2024 
ODD, 26,55% 

qxxxx,- AMIN'S-MAO° DA OBRA 3,34% (TI) 

UNID 
PREÇO 

UNITÁRIO 
COEFICIENTE TOTAL 

COD. DESCRIÇÃO 

18584 ENGENHEIRO JÚNIOR HXMES 17.326,01 0,050 866,30 

18590 
ENCARREGADO GERAL / 
MESTRE DE OBRAS H X MES 6.171,03 0,190 1..172,50 

TOTAL SIMPLES 2.038,80 
TOTAL PARA 3 MESES 6.116,40 

FRAÇÃO DE 100% 61,16 
BDI 26,85% 16,42 

VALOR DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 77,58 

PERCENTUAL DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

PERCEN11JAL DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

TOTAL SIMPLES"PRAZO DE EXECUÇAQ 
VALOR TOTAL IS/BDIMTOTAL SIMPLES*PRAZO DE EXECUÇÃO) 

3,34% 

• • '• " 1 st 
Ln C '

• s% .§ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA -SEINFRA 

Composição do BDI 

11 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Morada Nova 

iretip 
ottICIP4z

04c, 

proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA/CE 

Obra; PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO GIRILANDIA NO MUNICÍPIO DE 

MORADA NOVA/GE 

Local: BAIRRO GIRILAND MUNICÍPIO DE MORADA NOVA - CE 

Data: 11/01/2024 

BOX: 26,85% 

COMPOSIÇÃO DO SDI 

COO DESCRIÇÃO o4

Despesas Indiretas 

AC AciministracSo central 3,80 

OF Despesas financelras 1,02 

R Riscos 0,50 

Beneficio 

5 + G Garantia/seguros 0,32 

L Lucro 6,64 

I impostos 11,16 

PIS 0,65 

CORNS 3,00 

ISS 3,00 

CPRB 4,5Q 

TOTAL 110S IMPOSTOS 11,15 

I 

26,}35A 
1 BDI = 

(1 + AC S R G)(1 + D F)(1 1.) 
BDI — 1 

(1— I) 

' • .:"."4 • .2 it 
I. Ci 

4 ' 3 

••;•).-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA -SE1NFRA 

FLS. 

Encargos Sociais 



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Morada Nova 

szaso Llcot,\ 
es -

Es% „ 
Proprletirlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA/CE 

Ora: PAVIMF.NTAÇA0 EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO GIRILAND 

MORADA NOVA/CE 

Luca): BAIRRO GIRILANDIA - MUNICÍPIO DE MORADA NOVA - CE 

Data: 11/01/2024 

BPI: 26,55% 

COD I 

Ait10,91 

A 

Al 

A2 
A3 

' A4 

A5 

AEI 

Al 

AO 

AO 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

DESCR10A0 HORA 1 MES % 

0,00 0,00 

*450 

GRUPO A 

INSS 

SESI 
1,50 

1,00 

SENAI 
1,00 

0.20 
INCRA 

0,20 

0,80 
SEBRAE 

0,80 

2,60 2,60 

3,00 Salitrio Educaclio 

Seguro Contra Addentes de Trabalho 
3,00 

0,00 

FGTS 
8,00 

0.00 
SECONCI 

0.05 
18.80 

TOTAL 18,80 

81 

B2 

83 

04 
135 

BB 

87 

BEit 

80 

1310 

GRUPO t3 0,00
Repouso Semanal Remunerado 

17,66 

0.00 
Fadados 

3.71 
0,66 

Await° - Enfermidade 
0,87 

6,93
150 Salida 

11,03 

0,05
Licença FatemidadE 

0,07 

0, 66 
Faltas J ifust cadas 

0,74 

0,00
Dias da awns 

1,58 

0.06
Auxilio Acidente de Trabalho 

01 1 

2., 
Férias Gozadas 

12,36 

0,03
SaMrio Maternidade 

0,04 

15,04
TOTAL 43,38 

Cl 

02 

03 

C4 

95

Will I'V Lt, 4,17 
Aviso Fatvlo Indertizsdo 

5,52 

0,10
Aviso Pnlavfo Trabelhado 

0,13 

1,30 
Férias Indenizadas 

1,72 

Depés0o Rescisio Sem Justa Catma 
2,67 zi7 

indenizaplo Adisional 
0.46 , 0.35 

TOTAL 10,70 0,00 

1) GRUPO 13 3,2 
Dl Reincide'nda de Grupo A sobra Grupo B 

6.12 
0,15 

02 Retnckléncia de Grupo A sobre Aviso Panda Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

AviSo Prévio Indenizado 

0,45 

TOTAL 8,68 ,3,85 

Matilda = 84,44% 

Mensalista st 47,48% 

A.+B+C+I) 

tPE:o -'sir 

!nu. C...1 C,;• Ct -5.134 n 

" 6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA -SEINFRA 

Cronograma Físico-Financeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

SECRETARIA DA 1NFRAESTRUTURA -SEINFRA 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TtCNICAS 
Cof ) 14% c:r 
°Rs.  2- I. S  ---

Ftrvt.m:IN," 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,57% 

A fim de aterider as exigências da Secretaria Municipal de Infraestrutura — SEINFRA, da Prefeitura Municipal 

de Morada Nova, a empresa CONTRATADA devera fornecer, no inicio da obra, todas as ART's devidamente 

paps junto ao CREA/GE. 

Seri de responsabilidade da CONTRATADA, todas as providências e custo para aprovação de todos os 

projetos nas Concessionárias de Serviço Público, Prefeitura Municipal e outros árggios que assim exijam. 

2.0 SERVIgos PRELIMINARES 

2.1 LOCAÇÃO DE OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000M2) 

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nivel ou estação total. 0 estaqueamento devera 

ser executado a cada 20 m, 
Deverá ser executado a locação e o nivelamento da obra de acordo com a planta de situação. 

Devera ser aferida as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e quaisquer outras Indicações de projeto com 

as reais condições encontradas no local. 

A ocorrência de erros na locação da obra projetada Implicaria, para o executante, obrigação de proceder por 

sua conta e nos prazos contratuais, as modificações, demolições e reposições que se tomarem netessárlas, a 

juizo da fiscalização, ficando alem disso, sujeito a sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso 

particular, de acordo com o Contrato e o presente Caderno de Encargos. 

2.2 PLACA DA OBRA 

As placas da obra deverão ser confeccionadas em banner com estrutura em ago, nas dimensões de 4,00 m x 

3,00 m. 

3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

3.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 

Devera ser realizado o serviço de regularização do sub-leito antes de ser execultado a pavimentação em 

paralelepípedo. 

3.2 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

A pavimentação a ser execultada de ser em paralelepípedo rejuntado com trago 1:3 (cimento e areia) sobre um 

coigão de areia com espessura de 15 cm. 

3.3 BANQUETA I MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

Serão instaficlos meios-fios de concreto, os quais após assentados, niveladas e alinhadas deverão ser 

rejuntadas com argamassa de cimento e areia no trago 1:4. Os meios-fios solo moldados no local com 

dimensões de seção transversal de 10 x 34 cm. Eles possuem diversas finalidades, entre as gusts, destaca-se 

a função de proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causado pelo escoamento das agues precipitadas 
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sobre a plataforma que, decorrente da declividade transversal, tendem a verter sobre o lude ds aterros. 

Desta forma os meios-fios têm a função de Intercepter estefluxo, conduzIndo os deflúvios para pontos 

previamente escolhidos para lançamento. 

3.4 ESCAVAÇÃO MANUAL EM CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M 

Escavação manual de valas em material de 1a e 28 categoria com profundidade ate 2,0m. A escavação a ser 

executada devera ser de 35 cm de largura e 10 cm de altura com o comprimento conforme apresentado pa 

planilha orçamentaria. 
Antes de iniciar a escavação nas duas laterais da via, para construir a sargeta, o executante deverá informar-se 

a respeito de galerias, canalizagbes e cabos, na area onde serão realizados os trabalhos. 

Nenhuma Amore poderá ser podada ou removida sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de Morada 

Nova. 

3.5 CONCRETO MO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

Sera executado sarjeta de concreto com espessura de 10 cm e 35 cm de largura. Devera ser executado nas 

laterais em toda extensão da via, conforme apresentado no projeto e planilha orçamentaria. 

4.0 sERvIgos DIVERSOS 

4.1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 

Concluidos, em determinado trecho, todos os serviços acima descritos, devera ser procedida limpeza de toda a 

area urbanizada do piso que sofrerá interferência quando da sua execução. 

NOTA: 

A Obra sera recebida pela fiscalização e dada por concluida epée a complete e perfeita execução dos serviços 

aqui descritos, podendo esse recebimento se da de forma parcial de acordo com os trechos que estiverem 

totalmente concluidos, mas nunca um determinado trecho devera ser recebido parcialmente. 
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Relatório técnico fotográfico de vias para execugio de serviços dp imentação 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEAPEDO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO 

GIRTIANDIA NO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA/CE 

Diversas Ruas - Município de Morada Nova - CE 
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Anot30o da Responsabilldade Técnica - ART CREA-CE 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 • 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Rasp:098w) Tricnico — 

,OSMANIR CELESTINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: AC DE PINHO - ME 

2. Dados do Cie/Wale 

Contretante: MUNICIPIO DE MORADA NOVA 

`Complemento: 

Cidade: 

Bairro. 

UF: 

Contrat0 No espectlicado Celebrado em: 

Valor. R$ 40.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jundica do Ghetto POlollco 

Ado Inatitticlonal: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

--- O. Dados da Obra/Servlso 

RUA Sargento Masada 

Complemento: 
Bairro: GIRILANDIA 

Cidade: Morada Nova 
OF. CE CEP' 62940000 

Oata de iniclo: 18/03/2024 Prervisáo de term.no: 18104/2024 Coordenadas Geo9rA6cas: -5112669, -38,369119 

Finalidade: Infraestrutura 
Cedigo. NO Especificado 

Proprietário: MuNICIPIO DE MORADA NOVA 
CPF/CNRI: 07.782.840/0001.00

ART OBRA SERVIÇO 

N° CE202414027/ 6

COMPLEMENT 
C520220996 

RNP: 0610959140 

Regiatro. 494090 

Registro .00103767 

Fititaett=stee.e....... 40) 

'CC AltiftMiN 

CPF1CNPJ: 07.782.84010001-00 

Nt 

CEP 

4. Atividade Técnica 

14- Eloborado 

80- PrOletb > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTACAO > 04.2,1.3 • 

EM PARALELEPPEDO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboraçao de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTUFtA URBANA > DE 

PAVIMENTAÇÃO #4.2.1.0 - EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

Ap6s a conclusla das atividaders treol..as o prufissional deve prooader a boita dosLs ART 

Nt 406 

Cluaneciede 

1,00 

1,00 

Unidade 

un 

obsentavles 
ELABRokACA0 DE PROJETOS E ORÇAMENTO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO GIRILANDIA 

NO MUNICIPIO DE MORADA NOVA/CE. 

un 

6. Declaragliss 

• Declare qua estou cumprindo as tetras de aressIbilidede previgtas nas normas licnIcas da AUNT, na legIsledo especifisa e no &veto n, 

52060004. 

 7. Entitiadade Classe 

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARA (CEC) 

 8. Assinaturas  

Declara seem verdadeiras se Informasees acima 

de 

Loa 

de 
MORADA NOVA • CNPJ: 07.792.540/00a1•00 

---. 9 informações 

* A ART é Wade somente quando quitada, mediante ePfel ntnio do comproeante do amento ou conterencia no eta do Cree. 

10 Valor 

Vaio(da ART: VI 99,64 Registrada em: 19/04/2024 Valor pag R$ 99,64 Nosso Niimenx 6216071612 

A ewtenerxPee ore ART rue Ser vedIveda ern: Mips 
rkossa•SCieat-Cern.trrpotSSor Carr, a '144; Ze483 

iniprs.r.0 errs 24,0,12024 iCO16116 For. , 192 168,100,1 

%we., ar.:ear br 

To (e5) 341 !,600 

Sete Onase.Q0Crae1 (Inabi 

Fax. 015) 3453-0404 
C /-CE 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2020 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N°. 2020.11.24.01 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Prego 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Manor Preço Global 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Prego Global 
DATA/HORA LIMITE PARA CADASTRO: até o dia 11/12/2020 às 13h30mim 
DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): dia 16/12/2020 das 09h00m1m 
às 09h15m1m. 
DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 16/12/2020 ?is 09h15m1m 
LOCAL: Sala de Licitações situada na Av. 22 de janeiro, 5183 — Centro — icapui - 
GE, CEP: 62.810-000. 
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na integra 
será fornecido aos interessados a partir de 01/12/2020, na Secretaria de 
Administração e Finanças, Av. 22 de janeiro, 5183 — Centro — Icapul - CE, CEP: 
62,810-000, no horário das 07:30 às 13:30 horas, através do site: 
www.icapui.ce.00v.br 
DATA DA EMISSÃO: 24 de novembro de 2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA N°. 08.01.26,451.0901.1.040 
ELEMENTO DE DESPESAS N°. 4.4.90.51.00, 
OBJETO: Contratação de empresa especializada pare execução da obra de 
pavimentação em paralelepípedo da Rua dos Pescadores, Rua Luiz Gonzaga, Tray. 
Quitérias 01, Tray. Quitérias 02 e Rua Joca GaIdino no município de Icapul-CE. 

O Município de lcapui, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praga 
Adauto Róseo, 1229 — Centro, CEP: 62.810-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
10.393.593/0001-57, por Intermédio de seu Secretário de infraestrutura e 
Saneamento, Sr. José Francisco da Costa, que no uso de sues atribuições legais, 
torna público, pare o conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2020.11.24.01, do Tipo MENOR 
PREÇO, sob a forma de execução indireta por REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, conforme o Art. 45, § 10, I e Art. 10, II, "a" da Lei 8,666/93 e sues 
posteriores alterações, com critério de julgamento definido pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL, pare a EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA DOS PESCADORES, RUA LUIZ GONZAGA, TRAV. 
QUITÉRIAS 01, TRAV. QUITÉRIAS 02 E RUA JOCA GALDINO NO MUNICÍPIO 
DE ICAPUÍ-CE, o qual observará os preceitos de direito público, a Lei n°, 8.666, de 
21.06.1993, e sues alterações, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei 
Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, demais normas pertinentes 
espécie, o Código Penal e subordinada es condições e exigências estabelecidas nos 
memoriais descritivos e demais condições previstas neste edital e ern seus anexos. 

GLOSSÁRIO 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em 
quaisquer de seus anexos, tell() os seguintes significados: 

COMISSÃO ou CM.: Comissão Permanente de Licitação. 

Praga Adauto Rose°, N° 1229 - Icapulfae - 62.819-000 
Telefax (0 xx 88) 3432 1340 - ONPJ 10.393.09=001-57 

www..lcapul.camov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICA 

CONTRATADA:  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudi 
o seu objeto. 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura e Saneamento. 
FISCALIZA00: da Pessoa, devidamente nomeada pelo Secretário para a 
realização da fiscalização do objeto desta licitação, 
GESTOR DO CONTRATO: Representante da Secretaria de Administração e 
Finanças para acompanhar a execução do contrato. 
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
ME/EPP: Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

1.00 OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente edital à contratação de empresa especializada pare 
execução da obra de pavimentação ern paralelepípedo da Rua dos Pescadores, Rua 
Luiz Gonzaga, Tray. Quitérias 01, Tray. Quitérias 02 e Rua Joca Galdino no 
município de Icapul-CE, conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, 
projetos, cronograma e demais anexos deste edital. 
12. 0 Editai e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente (em 
midia digital), de 2.3 a 6.  feira, das 07h30 às 13h30, na Secretaria de Administração 
e Finanças, na Comissão Permanente de Licitação, na Av. 22 de janeiro, 5183, 
Centro, em icapui-CE, ou pelo site vvww.icapui.ce.gov.br. Para retirada das 
planilhas, memoriais e projetos em midia digital na Comissão de Licitação, os 
interessados deverão apresentar cd-room ou pendrive, Demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone para (088) 3432-1400. 
1.3. A forma pela qual deverão ser executados os serviços licitados e as diversas 
obrigações da licitante e da adjudicatária do objeto desta licitação estão registradas 
neste Edital, na Planilha Orçamentária (ANEXO I — "r), na Minute do Contrato 
(ANEXO X) e demais Anexos que, igualmente, integra o dossiê de informações 
sobre a licitação. 

2. DA ABERTURA, DIA, HORA, LOCAL, DO VALOR ESTIMADO, PROJETOS E 
PLANILHAS 
2.1. 0 recebimento dos Envelopes n° 01 (um), contendo os Documentos de 
Habilitação, e dos Envelopes n° 02 (dois), contendo a Proposta de Preços, dos 
interessados dar-se-á até As 9 horas do dia 16 de novembro de 2020, junto a 
Comissão Permanente de Licitação do Municlpio de Icapul, na Avenida 22 de 
janeiro, 5183 - Centro - Icapui - CE - CEP: 62.810-000. 
2.2. No dia 16 de novmbro de 2020, das 9h:00min. até 9h:16min., será realizado o 
Credenciamento, a partir das 9h15m1n do mesmo dia, dar-se-á na sala Comissão de 
Licitação a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, 
Havendo a concordãncia da Comissão Permanente de Licitação e de todos os 
proponentes, proceder-se-á nesta mesma data a abertura dos Envelopes n° 02 - 
(dois) Proposta de Preços das proponentes habilitadas. 
2.2.1. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes, não serão admitidos participantes 
retard até rios. 
2.3. Não será admitido, por qualquer motivo, modificação ou substituição das 
propostas ou quaisquer documentos, 
2.4. Não havendo expediente na data marcada, a reunido sera realizada no primeiro 
dia útil subsequente, A mesma hora e local, salvo por motivo de forge maior, ou 
qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

Praça Adauta Raseo, N°1228 — leapui/CE — 82.810-000 
Telefax (0 xx 88) 3432 1340- CNPJ 10.393.6931000147 

yvww,lcepul.ce.nov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPuf 

2.6. 0 objeto desta Tomada de Pregos será pago com recursos oriundo 
Município de Icapuí, no valor estimado de R$ 601.464,79 (seiscentos e u 
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos). 
2.6. 0 valor estimado foi calculado a partir das Tabelas de Preço da SEINFRk 
Composição Própria. 
2,7, Em caso de divergência ou duplicidade, em relação aos elementos 
instrutores, prevalecerá na execução do objeto do contrato a seguinte ordem de 
prioridade; 
- Projetos e memorial descritivo; 
2.8. A planilha de quantidades e serviços será meramente ilustrativa, devendo a 
Contratada, desde o momento da efetivação de sua proposta no procedimento 
licitatório até a execução do objeto, tomar por base os projetos Constantes noS 
anexos do instrumento convocatório. 
2.9. A omissão ou imprecisão dos instrumentos técnicos instrutores de serviços 
essenciais ao pleno acabamento, qualidade e solidez da obra ou serviço não exime 
a contratada da responsabilidade por sua execução, sem ônus adicional para a 
Contratante. • 
2.10. As planilhas serão disponibilizadas junto a Comissão de Licitação do Município 
de Icapui - CE, devendo a parte interessada apresentar algum meio de mfdia 
gravável (cd-room ou pendrive) para obtê-los ou através do site oficial do Município 
(www.icapul.ce.gov.br). 

3. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO E PRAZOS 
3,1. Na execução dos serviços, objeto do presente edital, deverão ser observados, 
de modo geral, as especificações contidas neste Editai, bem como as normas da 
ABNT, as constantes dos respectivos projetos, Memorial Descritivo e outras 
pertinentes aos serviços em licitação, constantes das instruções, recomendações e 
determinações da fiscalização e dos órgãos ambientais e de controle. 
3.2. Os serviços deverão ser iniciados em ate') cinco dies após a emissão da Ordem 
de Serviço sob pena da empresa contratada ter o contrato rescindido e responder na 
forma da lei n° 8666/93. 
3.3. Se a contratada deixar de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze 
dias corridos contados da data da assinatura da mesma pelo representante do 
Municipio, dar-se-á inicio da contagem do prazo de execução. 
3,4. A contratada terá um prazo de 04 (quatro) meses, contados a partir do aceite 
da Ordem de Serviço expedida pelo Secretário de lnfraestrutura e Saneamento, para 
a execução de cada obra. 
3.5. 0 período de vigência contratual será de 08 (oito) mesas contados da sua 
assinatura. 
3.6. 0 prazo contratual poderá ser prorrogado, em conformidade com disposto no 
art. 57, § 1° e § da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
3.7. 0 recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao 
disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4.1. A Licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus anexos 
deverá solicitá-los por escrito e endereçados à Comissão Permanente de Licitação, 
até 5 (cinco) dies úteis antes da data estabelecida para abertura dos envelopes de 
habilitação, no seguinte endereço: Av. 22 de Janeiro, n° 5183 - Centro - Icapul - CE - 
CEP: 62.810-000. A Comissão de Licitação respondera por escrito, ás solicitações 

Praga Adauto Rose*, N' 1229 —IcapulICE — 82.810400 
Talefax (0 xx 88) 3432 1340 - CHPJ 10.393.593/000147 

wojwicargil.ce.00v.br 
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de esclarecimentos recebidas tempestivamente e divulgara as respostas, incluin 
explicações sobre as perguntas, sem identificar sua origem, no site 
www.icapui.ce.gov.br ou em flanelõgrafo junto a Secretaria de Administração e 
Finanças, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo ou consultar no 
flanelógrafo exposto na Secretaria de Administração e Finanças para verificar a 
existência de esclarecimentos prestados posteriormente a publicação do edital. 
4.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabiliza por solicitações 
ou informações enviadas via e-mail, ou extraviadas ao se utilizer correios, fax ou e-
mail. 
4.2. Qualquer cidadão é parta legitima para impugner edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido ate 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
4,2.1. A Administração julgará e responderá à impugnação em ate 3 (tits) dias Otels, 
sendo as mesmas divulgadas junto a Secretaria da Administração e Finanças. 
4.3. 0 licitante deverá efetuar o protocolo do pedido de impugnação do edital ate 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
0 pedido devera ser registrado junto ao Setor de Protocolo da Comissão 
Permanente de Licitação CPL na Av. 22 de Janeiro, n° 5183 - Centro icapur - CE - 
CEP: 62.810-000, no horário das 08h00rrin As 13h30min. Não serão aceitos 
pedidos feitos através de e-mail ou fax. 0 Municipio de icapui não se 
responsabilizará por pedidos enviados via correio por eventuais atrasos de entrega. 
4.4. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, sera designada 
nova data para a realização do certame, caso a alteração implique na formulação da 
proposta. 
4.5. Decairá do direito de impugner, perante a administração, os termos deste edital 
de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da 
abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

S. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
5_1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 
licitatório deverão estar devidamente representados por: 
5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 
caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respective sede, no caso de sociedades cooperatives; sendo que em 
tais documentos devem constar expressos poderes pare exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e CNPJ, 
5.1.1.1. Caso o estatuto ou contrato social da licitante estabeleça a assinatura dos 
sócios em conjunto e a representação for feita somente por um deles, alem do 
documento descrito na aline anterior, deverá ser apresentado, conforme o caso, 
instrumento público/particular de procuração, outorgado pelos demais sócios, no 
qual estejam expressos os seus poderes. 
5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento de procuração pública e/ou particular, com poderes para se mani tar 
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documento de identificação oficial, do registro comercial, no caso de empr 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comercial e 
no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos 
eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, no caso 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria ern exercício; e ata de _ 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, --
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juriclicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas e CNPJ. 
5.1.2.1. As licitantes que se fizerem representar por procurador e cujo respectivo 
estatuto ou contrato social estabeleça a assinatura dos sócios ern conjunto devem 
apresentar procuração assinada pelos Odin indicados no estatuto ou contrato 
social, não sendo permitida assinatura isolada de apenas um deles. 
6.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante, 
5.3. Os documentos poderão ser apresentados em original ou am cópia autenticada 
por cartório competente, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
5.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não 
inabilitarã a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar e 
responder pela mesma, salvo as vias recursais. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta Tomada de Preços as empresas que: 
6.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
devidamente cadastrada no Município de icapui ou nâo cadastrada, que atender a 
todas as condições exigidas para c,adastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
6.1.2. Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer 
que seja sue forma de constituição e, não sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si. 
6.2. Estarão impedidas de participar desta licitação direta ou indiretamente, além das 
elencadas no art,9° da Lei n° 8.666/93: 
6.2,1. As empresas e empresários apenados com suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, verificando 
inclusive junto ao GEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas) - 
www,portaltransparencia.gov.br. 
5.2.2. As empresas declaradas inidõneas de acordo com o previsto no inciso IV do 
Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 por órgão ou entidades das administrações diretas 
ou indiretas, Federais, Estaduais, Municipals ou Distrito Federal, e que não tenha 
sua idoneidade restabelecida, verificando inclusive junto ao CEIS (Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas) www.portaltransparencia.gov.br. 
8.2.3. As empresas que tenham em seu quadro funcional, servidor de qualquer 
órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como assim a 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
6.2.3.1. Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante 
será desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções 
previstas no Art. 90 da Lei n° 8.666/93. 
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6.2.4. 0 autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto 
condição descrita no §1°, Art. 90 da Lei n' 8.666 de 21/06/93 e sues alterações. 
6,3. A participação da licitante no presente certame implica a aceitação integ 
irretratável de todas as exigências deste Edital e Anexos, entre as quais estão: 
6.3.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a contr a 
data de sua apresentação. 
6.3.1.1 0 prazo de validade ficará suspenso pelo tempo necessário & conclusão de 

eventuais diligências e no caso de interposição de recursos, inclusive até seu 
julgamento. 
6.3.2. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua 
entrega definitive, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
6,3.3. Nos preços cotados já estão inclusos Impostos, Contribuições, taxes, frete e, 
se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

7. DA VISITA TÉCNICA 
7.1, A visita técnica pare conhecimento pleno do local de execução da obra ao 
licitante, é de caráter facultativo. Caso o licitante demonstre interesse na realização 
da visita técnica deverá comparecer acompanhado por Engenheiro Civil, pertencente 
ao quadro funcional da licitante, ou ainda fazer-se representar pelo mesmo, devendo 
comprovar por ocasião da visits técnica o vinculo, 
7,2. A visita técnica sera acompanhada por engenheiro designado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Saneamento, que posteriormente à visita elaborará o 
ATESTADO DE VISITA TËCNICA e entregará ao engenheiro representante da 
empresa. 
7.3. A visita se dará no endereço da obra, das 08:00 ás 13:30 horas, até o 
20/02/2020, tendo como panto de partida a Secretaria Municipal de Infraestnitura e 
Saneamento, situada na Rua Antônio Cirlaco, S/N, Centro, Icapui-CE, CEP 62.810-
000. 
7.4. A empresa deverá solicitar por escrito o agendamento de seu comparecimento 
visita técnica até 2 (dais) dies de antecedência, sendo de sua inteira 
responsabilidade a comprovação do recebimento da solicitação pela Secretaria de 
Infraestrutura e Saneamento. 
7.5. 0 licitante deverá, para fins de qualificação técnica, DECLARAR que tern 
conhecimento plena dos locais e das condições em que deverá ser executada a 
obra, apresentando declaração em conformidade com a constante no ANEXO VI 
deste Edital e anexá-la no ENVELOPE HABILITAÇÂO JURID1CA. 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida pare 
efeito de comprovação de regularidade fiscal (itens 10,2.3.3 (alínea "a", "b" e 
"c"), 10.2.3,4, 10.2.3.5), mesmo quo esta apresente alguma restrição. 
8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera 
assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dies úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momenta em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, pare a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negatives ou positives com efeito de certidão negative. 
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no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administra 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assin 
do contrato, ou revogar a licitação. 
8.3. Sera assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação Wora 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se par emp, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 'e-
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.3.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.3.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada sera 
convocada, pela Comissão, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo 
máximo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusdo, e que deverá ser entregue 
datilografada ou equivalente em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 
(um) dia Útil, contado da comunicação do resultado lavrada em Ata, 
8.3.1.2, Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 8.3.1.1, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.3, na ordem classificatária, para 
o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido no subitem 8.3.1.1. 
8.3.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 
8.3, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 
neste certame licitatório deverão apresentar declaração (ver modelo no Anexo IV), 
em cumprimento ao Artigo 11 do Decreto n° 8.538/2015, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei Complementar n° 155, de 
27 de outubro de 2016, 
8.4.1. A falsidade da declaração apresentada objetivando os benefícios das Leis 
Complementares 123/2006, 147/2014 e 155/2016, caracterizará o crime de que trata 
o artigo 299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras 
penais. 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
9.1. Os documentos relativos a habilitação (Envelope n°. 01) e a proposta (Envelope 
no. 02) serão apresentados em original ou por qualquer processo de • cópia, 
devidamente autenticada por cartório competente. 
9.2. Os documentos relativos a habilitação e a proposta deverão ser entregues sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente fechados e 
identificados apropriadamente, nos termos dos itens 9 (nove) e 10 (dez). 
9,3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 
licitatário. 
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9.4. Em circunstâncias excepcionais, a Comissão Permanente da Licitação po 

solicitar a prorrogação do prazo de validade das propostas, por escrito, não se 

admitida a introdução de quaisquer modificações na proposta. _ , 
9.6. No dia e hora previstos no subitem 2.1 deste Edital, os licitantes dev 

apresentar os documentos pertinentes A HABILITAÇÃO e PROPOSTA,* 

envelopes distintos e lacrados com cola, os quais serão rubricados ern s . 

fecho pelos membros da Comissão Permanente de Licitaglio - CPL e licitanteS-------v

presentes, permanecendo fechados sob a guarda e responsabilidade da CPL 
até o inicio dos trabalhos. 

10. DA HABILITAÇÃO (Envelope N.° 1) 
10,1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão 
Permanente de Licitação, ern envelope devidamente fechado, contendo exatamente 
os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE Liclugiko 
PROCESSO LICITATORIO N° 049/2020 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2020,11.24.01 
OBJETO: ExEcugÃo DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
DA RUA DOS PESCADORES, RUA LUIZ GONZAGA, TRAV. QUlTtRIAS 01, 
TRAY, QUITERIAS 02 E RUA JOCA GALDINO NO MUNICIPIO DE ICAPUI-CE 
ENVELOPE N.° 1 — HABILITAÇÃO 
CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 
TEL/EMAIL: 
DATA: 1 /202_ 

10.1.1. Os licitantes devem apresentar os documentos de habilitação dispostos em 
ordem de sequência, conforme solicitado no edital, preferencialmente com índice, 
devidamente fixados e com suas folhas paginadas e rubricadas pela empresa 

licitante. 
10.2. Serão exigidos dos licitantes, para fins de habilitação os seguintes 
documentos: 
10,2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pelo município e em 
plena vigência, expedido ou atualizado até o terceiro dia anterior da data de 
realização do certame (Artigo 22, Paragrafo 20, da Lei Federal B.666/93). 

10.2.2. Habilitação juridica: 
10.2.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
10.2.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuals de 
responsabilidade limitada EIRELl; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores. 
10.2,2.3. No caso de sociedades por ações, estatuto social em vigor acompanhado 
de documentos referentes á eleição dos administradores da sociedade. 
10.2.2.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
10.2.2.6. Decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pals e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido peio árgão competente, quando a atividade o exigir, 
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10.2.2.6. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanha 
dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialme 
da respectiva consolidação. 
10.2.27. RO e CPF do responsável legal. 

10.2.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
10.2.3.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação, em plena validade, poderá ser 
realizada mediante a apresentação da seguinte documentação: 
a) No caso do cadastro de contribuintes estadual, através do Cartão de inscrição 
Estadual ou Ficha de inscrição Cadastral-F1C ou Documento de Identificação de 
Contribuinte; 
b) No caso do cadastro de contribuintes municipal, através do Cartão de Inscrição 
Municipal, Mara de Licença e Funcionamento ou Alvará de Localização e 
Funcionamento. 
10.2.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
a) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos ao INSS, Tributos 
Federais e á Divida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil. 
b) A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
c) A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
10.2.3.4. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o FGTS. 
10.2.3.5. Certidão Negative na Justiça do Trabalho (CNDT), 

10.2.4. Qualificação econtimico-financeira: 
10.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
inclusive corn termo de abertura e de encerramento, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais quando encerrado há mais de 03 mesas da data de apresentação da 
proposta. 
10.2.4.2. 0 balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e arquivado na Junta Comercial. 
10.2.4.3. 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
registrados ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o tipo de empresa e apresentado de acordo com os incisos de or a "Ill", ou 
autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, para as 
empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus 
documentos registrados na Junta Comercial, apresentado conforms inciso "IV": 

I. sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado no órgão de 
Registro do Comercio da sede ou do domicilio da licitante, acompanhado de cópia 
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do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extra' 
conforme disposto no § 2° do art. 5° do Decreto-lei n°486/1969. ,41Y 

II. sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades ariõrifna 
regidas pela Lei n° 6.404/1976: registrado ou autenticado no orgão de Registqa 
Comércio da sede ou domicilio da licitante e publicado em Diário Oficial e em'jerial 
de grande circulação ou cópia registrada ou autenticada no &Om competente 
Registro do Comércio da sede ou domicilio da licitante, 

Ill, sociedades simples; registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede. Caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade 
empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, 
inclusive quanto ao registro no orgão competente de Registro do Comércio da sede 
ou domicilio da licitante, 

IV. para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital — SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados pelo 
referido sistema: 

a) termo de autenticação com a identificação do autenticador; 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis; 
c) termo de abertura e encerramento; 
d) requerimento de autenticação de Livro Digital; 
e) recibo de entrega de Livro Digital. 

10.2.4.4. As empresas constituídas no exercicio em curso deverão apresentar copia 
do balanço de abertura ou copia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento. 
10,2.4.5. Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pela 
Comissão com base nos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que serão calculados e obrigatoriamente apresentados de 
acordo corn as seguintes fórmulas: 

LG= Ativo Circuiante Realizável a Longo Prazo  > 1,00 
Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo 

LC =  Ativo Circulante  >1,00 
 Passivo Circulante 

SG = Ativo Total  > 1,00 
Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo 

10.2.4.5.1. Os indices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável 
por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do 
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade; 
10.2.4.5.2. Serão habilitadas as licitantes que extrafrem e apresentarem o calculo 
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
com o resultado igual ou superior a 1,00 (= ou >1,00), calculados conforme as 
fórmulas; 
10.2.4.5.3. A comprovação t§ obrigatória, mesmo que o resultado nos indices de 
Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 
1,00. 
10.2.4.6. No caso de a licitante apresentar resultado Inferior a 1,00 nos Indices de 
Liquidez Geral (LO), Solvência Gera( (SO) e Liquidez Corrente (LC), deverá 
comprovar que seu capital social registrado e integralizado é de no minima 10% (dez 
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